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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portaria

Prorrogação. Prazo de conclusão. Grupo de Trabalho.

Portaria TSE nº 161 de 04 de março de 2020.

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

 

prorrogar, por dez dias, o prazo para conclusão das atividades do Grupo de Trabalho incumbido de apresentar proposta de 
regulamentação sobre o procedimento de suspensão da anotação do órgão partidário decorrente de não prestação de contas, 
instituído pela Portaria TSE nº 110 de 13 de fevereiro de 2020.

 

Ministra ROSA WEBER

Assessoria de Plenário

Pauta de Julgamento

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 22/2020

Elaborada nos termos do artigo 18 da Resolução-TSE nº 23.478/2016, para julgamento dos processos abaixo relacionados.

Pauta da Sessão Extraordinária Jurisdicional de 11 de março de 2020.
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